
SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

Projeto “Balé Municipal” apresenta o espetáculo 
“Cinderela”, no Teatro Municipal, nos dias 02 e 03/12 

O projeto “Balé Municipal”, realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo em parceria com a Associação de Dança, Cultura e Esporte de 
Sertãozinho (OLGA), apresenta nesta terça e quarta-feira, dias 02 e 03, o 
espetáculo de dança “Cinderela”, que marca o encerramento das atividades 
de 2025. A apresentação contará com a participação especial de bailarinos 
do projeto Entre Faces.

Assim, a magia dos contos de fadas invadirá o palco do Teatro Municipal 
“Prof.ª  Olympia Faria de Aguiar  Adami”,  levando encantamento,  magia, 
expressividade  e  paixão  pela  música  e  pelo  teatro  ao  público  de 
Sertãozinho.

A  história  acompanha  uma jovem sonhadora  que,  mesmo enfrentando 
dificuldades e a maldade humana, conta com a ajuda da sua fada madrinha 
para transformar sua vida e alcançar o amor verdadeiro.

O espetáculo acontece às 19h30, nas duas datas, e tem classificação livre. 
Os convites são destinados, prioritariamente, aos familiares dos bailarinos. 
Contudo,  caso  haja  disponibilidade,  serão  distribuídos  ingressos 
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remanescentes, gratuitamente, na portaria do teatro, 30 minutos antes de 
cada apresentação.

 

SERVIÇO:

 📍 Teatro  Municipal  “Prof.ª  Olympia  Faria  de  Aguiar  Adami”  –  Rua 
Washington Luiz, 1131 – Jardim Sumaré

 🎟️ Entrada gratuita

 📆 Dias 02 e 03 de dezembro (terça e quarta-feira)

 🕑 19h30

Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 1.035/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ROSILEIDE JANUARIO ARRAIS LOPES 
RG:  26.594.792-3 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: ESCRITURÁRIO 
FUNÇÃO GRATIFICADA: RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE PROGRAMAS E 

PROJETOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS 
A CONTAR DE: 01/12/2025 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 
dia 01/12/2025. 
 

Sertãozinho, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

PORTARIA UGRH N° 1.036/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- CESSAR os efeitos da Portaria UGRH nº 787/2025, que designou a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE SERVIÇOS DE TRÂNSITO ao Senhor:  JORGE RICARDO 
FILIPINI, portador do RG nº 24.490.853-9, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA, a contar de 25/11/2025.  
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 
25/11/2025. 
 
 

Sertãozinho, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 1.037/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, que dispõe sobre a 
Estrutura e Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo 
relacionada: 
 
NOME: JORGE RICARDO FILIPINI 
RG:  24.490.853-9 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:    26/11/2025 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 
dia 26/11/2025. 

 
Sertãozinho, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA UGRH N° 1.038/2.025 
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- CESSAR os efeitos da Portaria UGRH nº 884/2025, que designou a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE LAZER a Senhora: 
DAYANE ESTHER OLIVEIRA BONFIM, portador do RG nº 40.348.402-9 SSP/SP, junto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, a contar de 26/11/2025.  
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 
26/11/2025. 
 
 

Sertãozinho, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 ANDREI RICARDO TROVO                       
  Secretário Municipal de Administração                        

 
 
 
 
 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA UGRH N° 1.039/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 26 de novembro de 2.025, a Senhora: DAYANE 
ESTHER OLIVEIRA BONFIM, matrícula: 97.555-02, portadora do RG nº 40.348.402-9, no 
cargo de AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER. (Processo 3551702.402.00025587/2025-10). 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
26/11/2025. 

 
Sertãozinho, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
ANDREI RICARDO TROVO 

  Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA UGRH N° 1.040/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 01 de dezembro de 2.025, o Senhor: CAIO 
EDUARDO JARDIM ANTONIO, matrícula: 108.856-01, portadora do RG nº 41.867.520-X, no 
cargo de SUPERVISOR DE ENSINO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
(Processo 3551702.402.00023842/2025-81). 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
01/12/2025. 

 
Sertãozinho, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
ANDREI RICARDO TROVO 

  Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 14/11/2025
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

ABUD  SERVIÇOS  RADIOLÓGICOS  LTDA  –  INEXIGIBILIDADE  POR  CREDENCIAMENTO  Nº  010/2024  –
PROCESSO Nº 055/2024.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE
MAMOGRAFIA.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAIL Nº 14.133, DE 01 DE
ABRIL DE 2021, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 14/11/2025
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

ULTRAIMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA – INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2024
– PROCESSO Nº 055/2024.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE
MAMOGRAFIA.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAIL Nº 14.133, DE 01 DE
ABRIL DE 2021, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 01/12/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO N.º 275/2025 – PROCESSO Nº 1565/2023 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 067/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: MICROSET TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E

HELP DESK EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM O
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SISTEMAS DE CONTROLE.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.40.00 12.365.0047.2.501
3.3.90.40.00 12.361.0047.2.502

VALOR TOTAL: R$ 1.067.834,64
VIGÊNCIA: INÍCIO: 19/11/2025
TÉRMINO: 18/11/2026
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 18/11/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 01/12/2025
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TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  ADITIVO  N.º  271/2025  –  PROCESSO  Nº  055/2024  –
INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: ABUD SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE

MAMOGRAFIA.
VALOR ADITADO SUPRESSÃO: R$ -27.000,00
VIGÊNCIA: INÍCIO: 14/11/2025
TÉRMINO: 16/02/2026
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 14/11/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 01/12/2025
TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  ADITIVO  N.º  272/2025  –  PROCESSO  Nº  055/2024  –

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 010/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: ULTRAIMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  ESPECIALIZADAS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE

MAMOGRAFIA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.39.00 10.301.0050.2.511

VALOR ADITADO ACRÉSCIMO: R$ 27.000,00
VIGÊNCIA: INÍCIO: 14/11/2025
TÉRMINO: 16/02/2026
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 14/11/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas

Dispensas

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 507/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 188/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Referência: Contratação de empresa para manutenção corretiva do auto refrator do Centro de Especialidades

Médicas.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por
dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044/2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 01 de dezembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
...............................................................................................................................................................................................................................

Inexigibilidade

Inexigibilidade

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 505/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 086/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.
Referência: Prestação de serviços de manutenção e instalação de ar-condicionado – Licitação compartilhada –

Edital  de Chamamento Público nº 001/2024 – para os órgãos participantes,  em atendimento as demandas das
Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados ao CIS-AVH, durante o prazo de vigência do Termo
Aditivo nº 1/2024 ao Termo de Credenciamento nº 02/2024, Inexigibilidade nº 004/2024.

Tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação
por inexigibilidade, nos termos do inciso IV do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044/2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 01 de dezembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 511/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 088/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência:  Contratação  de  Show  da  "Banda  O  EPICCO",  para  abertura  do  evento,  em comemoração  ao

aniversário da Cidade a ser realizado no dia 05 de dezembro de 2025.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista a solicitação da Secretaria/Departamento requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de
contratação por inexigibilidade, nos termos do inciso II, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044/2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 01 de dezembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
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Dispensa Eletrônica
Dispensa Eletrônica
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Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 155/2025
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a LOCAÇÃO DE CAMAS COM COLCHÃO P/EVENTO – PRO

ATLETISMO E PRO NATAÇÃO 2025.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e  HOMOLOGA  todos os atos praticados pela Sra.  Agente de Contratação, na dispensa de licitação
referenciada do tipo menor preço, à empresa, abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: RTT METAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA - ME.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105.3044/2105.3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 01 de dezembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................

Ratificação

Ratificação

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 18/11/2025
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

MICROSET  TECNOLOGIA  LTDA  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  067/2023  –  PROCESSO  Nº  1565/2023  –
CONTRATO Nº 344/2023 (PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL E ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO).

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E
HELP DESK EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM O
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SISTEMAS DE CONTROLE.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº. 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002 E Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO
PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Republicação de Edital - Chamamento Público

Republicação de Edital - Chamamento Público

CHAMAMENTO PÚBLICO SMS Nº 001/2025
REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GESTÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA UPA 24H DR. PEDRO THOMÉ
FRANCISCO DOS REIS - JARDIM GRANDE ALIANÇA E EXTENSÃO OPERACIONAL DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO – DR. LUIZ ALBANEZ NETO – JARDIM HELENA, POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/01/2026, às 09h30.
A licitação supra será realizada no Paço Municipal, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Sertãozinho/SP. O Edital

poderá ser retirado junto à Unidade de Licitações da Prefeitura Municipal nos horários das 09:00 às 11:00 e das 13:00
às 16:00 horas e no site www.sertaozinho.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 01 de dezembro de 2025.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Gestor de Unidade de Licitações
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 23/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO SENHOR "REIS BELCHIOR DA
SILVA".

Autoria: Vereador Rogério Magrini dos Santos

Nilton César Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Senhor "REIS BELCHIOR DA
SILVA", pelos relevantes serviços prestados à comunidade local e por sua exemplar trajetória de

vida e dedicação ao próximo.

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 24/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 24/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO REVERENDÍSSIMO "PADRE
THIAGO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS".

Autoria: Vereador Nilton Cesar Teixeira

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art.1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Reverendíssimo "PADRE
THIAGO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS".

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 27/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 25/2025

CONCEDE A CONDECORAÇÃO MAIOR DO
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO “PADRE ANTONIO
DE OLIVEIRA” AO REVERENDÍSSIMO "PADRE
THIAGO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS".

Autoria: Vereador Nilton Cesar Teixeira.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art. 1º - Fica concedida a Condecoração Maior do Município de Sertãozinho “Padre Antônio de
Oliveira” ao  Reverendíssimo "PADRE THIAGO JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS", pelos

relevantes serviços prestados ao nosso município.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 28/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 26/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO SENHOR "LUIZ DOS REIS DE
OLIVEIRA".

Autor: Vereador Eduardo Silva Dutra.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Senhor "LUIZ DOS REIS DE
OLIVEIRA", em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade Sertanezina.

 

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 29/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 27/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO SENHOR "MARCELO
ADRIANO ESÍDIO".

Autoria: Vereador Nilton Cesar Teixeira.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art.1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Senhor "MARCELO ADRIANO
ESÍDIO".

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2026

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 32/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 28/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO SENHOR "NILSON ESÍDIO"

Autoria: Vereador Nilton Cesar Teixeira.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art.1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Senhor "NILSON ESÍDIO".

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 33/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 29/2025

CONCEDE O TÍTULO DE "CIDADÃO SERTANEZINO
"AO SENHOR EDUARDO AGUIAR MACHADO".

Autoria: Vereador Fernando Francisco da Silva.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art.1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Senhor "EDUARDO AGUIAR
MACHADO".

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 34/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 30/2025

CONCEDE O TÍTULO DE "CIDADÃ SERTANEZINA"
À ILUSTRÍSSIMA SENHORA "JOYCE RIBEIRO
S I L V A " ,  E M  R E C O N H E C I M E N T O  A O S
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À
COMUNIDADE DE NOSSO MUNICÍPIO.

Autoria: Vereador Leonardo Lima Dias Vieira.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto - Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Título de "CIDADÃ SERTANEZINA" à Ilustríssima Senhora "JOYCE
RIBEIRO SILVA", em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de nosso

município.

Art. 2º - Este decreto-legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de dezembro de 2026.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 35/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 31/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR"
PADRE ALESSANDRO DANIEL TENAN", EM
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS
PRESTADOS À COMUNIDADE DE NOSSO
MUNICÍPIO.

Autoria: Vereador Rogério Magrini dos Santos.

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas atribuições,

torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Ilustríssimo Senhor "PADRE
ALESSANDRO DANIEL TENAN", em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à

comunidade de nosso município.

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 36/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 32/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR " Dr.
EDER BADIALE", PELOS BRILHANTES SERVIÇOS
PRESTADOS À COMUNIDADE SERTANEZINA.
 

Autor: Vereador Vilmar Donizetti Rodrigues da Silva

NILTON CÉSAR TEIXEIRA, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas

atribuições, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto -

legislativo:

  

Art.1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Senhor "Dr. EDER BADIALE",

pelos relevantes serviços prestados à comunidade local e por sua exemplar trajetória de vida e

dedicação ao próximo.

 

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de novembro de 2025

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

- Afixado em lugar de costume na data supra 

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Decreto Legislativo n.º 37/2025

- Aprovado na 72ª Sessão Ordinária dia 25/11/2025
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 – PROCESSO 166/2024 

 

 

ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo. 

UASG 930067 

OBJETO: eventuais e futuras aquisições de computadores portáteis, comumente 

denominados como Notebooks e switchs, ou seja, itens de Tecnologia da Informação (T.I.), 

para atendimento aos diversos departamentos deste órgão, assim como trocas e atualizações dos 

equipamentos defasados e obsoletos conforme especificações e quantidades constantes no 

Edital e Termo de Referência. 

 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 02/12/2025 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/12/2025 às 10h00m 

 

Este pregão será realizado com fulcro na Lei 14.133/2021 

 

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da Câmara Municipal de 

Sertãozinho, na Avenida Egisto Sicchieri, nº1289, Jd. Diamante, Sertãozinho/SP, segunda a 

sexta-feira, das 9:00 às 17:00 horas – Fone (16) 3946-9600. O Edital ficará disponível endereços 

eletrônicos: www.camarasertaozinho.sp.gov.br. e www.gov.br/compras. 

 

 

 

 

 

Nilton Cesar Teixeira, 

Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO Nº 143 – ANO 2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

 

Referente ao Pregão Eletrônico n° 06/2025, que visa à constituição de ata de registro 

para aquisição de itens gerais de consumo usual, como gêneros alimentícios, utensílios 

descartáveis e itens de higiene pessoal para Câmara Municipal considerando o consumo durante 

doze meses. 

Nos termos fixados no Edital e seus anexos, em conformidade com o parecer exarado 

pelo Assessor Jurídico desta Câmara, pelo Pregoeiro e pelo Depatramento de Licitações e 

Contratos, FAÇO SABER que, nesta data, fica “HOMOLOGADO” e “AJUDICADO” o 

Processo Licitatório n° 143, de 2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2025 

considerando vencedoras as seguintes empresas: 

 

LOTE 1 – Gêneros alimentícios:  

SÃO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 18.702.840/0001-61, pelo VALOR 

TOTAL de R$ 41.875,80 (quarenta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta 

centavos). 

 

LOTE 2 – Utensílios descartáveis de copa e cozinha e; 

LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.383.238/0001-77, pelo VALOR TOTAL de R$ 11.026,44 (onze 

mil e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

 

LOTE 3 – Itens de higiene pessoal: 
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HIGIDESC COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58.367.594/0001-53, pelo VALOR TOTAL de R$ 

34.147,20 00 (trinta e quatro mil, cento e quarenta e sete e vinte centavos) 

 

Sertãozinho, 28 de novembro de 2025 

 

 

 

NILTON CESAR TEIXEIRA 

VEREADOR PRESIDENTE 
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Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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